
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 7544/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

 

PRORROGA SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES DA 

TESOURARIA DO MUNICÍPIO PARA RECEBIMENTO DE 

GUIAS DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA ATRAVÉS DE 

MOEDA CORRENTE OU CHEQUES PREVISTA NO 

DECRETO Nº 7475/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, decreta: 

 

 Art. 1º Fica prorrogada por 90 (noventa) dias a suspensão das atividades da Tesouraria do 

Município para recebimento de guias de arrecadação de receita através de moeda corrente ou cheques, 

constante no artigo 4º, do Decreto nº 7475, de 19 de dezembro de 2023, vigendo de 01 de abril de 2024 a 

29 de junho de 2024. 

 

 Parágrafo Único: A suspensão prevista no caput deste artigo poderá ser prorrogada ou se 

tornar definitiva, conforme necessidade e a critério do Município. 

 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a contar de 

01 de abril de 2024. 

 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 27 de março de 2024. 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e extrato 

no Diário Oficial Eletrônico do Município 
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